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REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2/8/977
 

No dia dois de Agosto de mil novecentos e setenta e sete, nesta 

cidade de Aveiro, edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuniões da 

Câmara Municipal, reuniu a mesma Câmara sob a presidência do Sr. Dr. 

Jo sé Girão Pereira e com a presença dos Vereadores Srns. Eng~Francisco 

Soares Pinheiro e Carlos Lourenço Bóia, D. Zulmira Eneida de Sousa e 

Silva Cri s t o Barreto Cerqueira, Orlando Moreira de Campos Cruz e Dr. ví 

t or Manuel Cepeda Manger ão . 

Decla r ada aberta a reunião pelo Sr. Presidente e tendo preYiamente 

sido di s t r i buí do por t odos os Membros o respectivo texto, foi dispensada 

a leitura da a c t a , de acordo com a disposição legal que permite tal pro

cedi men t o. 

Au sen te o Vereador Sr. Dr. José da Cruz Neto, por lhe haver sido 

concedi da licença. 

Balancetes - Presentes os balancetes da Tesouraria, da Câmara Mu

nicipal e da Zona de Turismo, de hoje, que apresentam em saldo, respecti 

vamente, de 36 577 603$40 e 1 350 808$30, em dinheiro, e 160 439$00 e 

13 402$00, em donumentos de despesa pagos. 

Mercado José Estevão - Arrematação de Bancas - De conformidade com 

a deliberação tomada na reunião de 26 de Junho, último e editais publi 

cados para o efeito, procedeu-se à arrematação da banca nQ. 1 da Placa 

C do Mercado José Estevão, a qual, após sucessivas licitações, foi adju

dicada a Maria Irene Pereira Branco, pela importância de 350$00. Imedia

tamente a seguir procedeu-se à arrematação das bancas n Q • 18 e 19 da 

Placa 13, as quais foram arrematadas por Maria Alice da..Silva Barros e 

Mar i a Irene Pereira Branco, respectivamente, ambas por 150$00, cada. 

Mercado Manuel Firmino - Arrematação de Bancas - Face à comunica

ção do cobrador Eduardo de Azevedo Oliveira, foi deliberado, por unani

mi dade , pôr em arrematação as bancas nOs. 1 e 2 da Placa N do Mercado 

Manuel Firmino. 

Igualmente, foi deliberado, por unanimidade, pôr em arrematação 

as bancas nOs. 13 e 14 da Placa M. 

Ambas as arrematações foram marcadas para a reunião ordinária de 
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19 do mes em curso, pelas 21,30 horas. 

-:
 

Empreitadas - Por proposta do Sr. Presidente e por unanimidade foi 

deliberado efectuar concurso limitado para a execução das seguintes emprei 

tadas: " Pavimentação e reatificação da Rua Amadeu do Vale, em Cacia e 

"Pavi mentação e rectificação da Rua da Cabreira em S. Bernardo." 

Empreitadas - Adjudicação - O Sr. Presidente aludiu ao facto de, na 

reunião de 19 de Junho, passado, terem sido abertas as propostas apresen

tadas por dois concorrentespreoiaamente para igual número de empreitadas, 

as quais, em obediência à deliberação então tomada, baixaram aos S.U.O. 

para efeitos de ser emitido parecer. O Sr. Engenheiro-Chefe, presente a 
reunião, emi t i u o parecer verbal de que os preços apresentados excedam 

na lguns ca so s , em cerca de 50%, os preços de outras empreitadas adjudica

das em Maio do corrente ano, mas que, agora, não via qualquer possibili

dade de se conseguirem preços mais baixos. Depois de prévia troca de im

pr e ssõe s acerca do assunto e tendo em vista a premência na concretização 

de tão necessários empreendimentos, foi deliberado, por unanimidade: 

PRIMEIRO - Adjudicar à firma Construtora Paulista, Ld~., de Sever do Vou

ga, pela importância de trezentos oitenta mil cento e setenta escudos, 

constante da proposta apresentada, -que é a ~ais baixa- a obra de "Pavi

ment a çã o da Rua de Quingosta dos Santos - Carregal - Re.queixo (Ligação da 

Rua da Capela à E.M. 585). SEGUNDO - Adjudicar, também, à referida firma 

Construtora Paulista, Ld a . , pela importância de quatrocentos e dez mil 

cento sessenta e oito escudos, constante da proposta apresentada, que 

t ambém é a mais baixa a empreitada da "Avenida da Lavoura - Requeixo (Li

gação da Taipa a Requeixo) TERCEIRO - Conferir poderes 4D Sr. Presidente 

ou a quem suas vezes fizer, para outorgar no respectivo contrato, em re

presentação do Munic{pio. 

Pintura do Edif{cio dos Pacos do Concelho - Por proposta do Sr. 

Presidente e por unanimidade foi deliberado abrir concurso limitado para 

a obra em referência e conclusão das obras na fachada posterior, de acor

do com o caderno de encargos elaborado pelos S.U.O •• 

Mer cado Manuel Firmino - Por unanimidade foi deliberado encarregar 

o pessoal do Munic{pio de proceder à pintura interior do edif{cio do Mer

cado . 

Mercado Manuel F.irmino.- Placa Ajardinada - O Sr. Presidente refe

riu os .inconvenientes para o trânsito, resultantes da quantidade muito 

cons i d er áv e l de camionetas que, diariamente, descarregam produtos para 
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o Mer cado e sugeriu, em ordem a obstar a tais inconvenientes, que fosse 

demolida a placa ajardinada ali existente. Depois de o Sr. Vereador do 

Pelouro do Trânsito ter emitido parecer favoráv~l sobre o assunto, foi 

de liberado, por unanimidade, mandar demolir a referid~ placa ajardinada. 

Bai r r o da Cova do Ouro - Assembleia Municipal - O Sr. Presidente 

comuni cou que na sessão extraordinária da Assembleia Municipal, realiza

da a 29 de Julho, último, foram apresentadas duas propostas, tendo obti

do vencimento por 11 votos a favor, 9 contra e 1 abstenção, a proposta A, 

segundo a qua l os outorgantes das respectivas casas poderão adquiri-las; 

quan t o às r e s tan te s , a câmara fixará uma renda mensal que virá a ser pa

ga de sde a a l t ura em que a s casas foram ocupadas. E a seguir: portanto 

há qu e dar con t i nui da de a este parecer da Assembleia Municipal. Para o... 
efeito, terá a Assis t en t e Social, de fa zer um inquérito, a fim de se co

nhecerem a s pe s soa s que querem comprar a respectiva casa. O inquérito fei 

t o já algum t empo demonstrou que 12 famílias pretendiam adquirir a res

pectiva casa . O a s sun t o j á foi tratado e a ideia era construir novas ca

sa s com o pr odu t o da venda , onde, t ambém, viriam a ser realo jadas as pe~ 

soa s cujas casas vão ser demolidas por força das urbanizações em estudo. 

I mediatamente a seguir usou da palavra o Vereador Sr. Dr. Mangerão 

para a f i r ma r que a proposta da Assembleia Municipal não vincula a Câmara, 

acabando por solicitar que a proposta fosse lida. 

Depois de o Sr. Presidente ler a proposta e de referir que a mesma 

não é efectivamente,~culativa, comunicou que ela está de acordo com a 

ideia da Câmara, anteriormente estabelecida. 

De novo no uso da palavra o Sr. Dr. Mangerão afirmou que votaria 

contra essa proposta, acabando por solicitar que a Câmara se definisse 

em termos de votação, no que respeita às duas propostas apresentadas na 

As sembl e i a Municipal. 

Imediatamente a seguir o Vereador Sr. Cruz referiu-se ao facto de a 

Comissão Administrativa ter evitado sempre legalizar o oportunismo das, , 
pessoas que ocuparam indevidamente as casas e que pretenderam compra-las, 

pr e t e r i ndo , com a ocupação, outras pessoas interessadas nas mesmas casas 

e a té funcionários da Câmara que há muito tempo estavam inscritos. E 

con t i nuou : Casos houve, em relação aos ocupantes, em que os mesmos viviam 

em casas bastantes boas que abandonaram para ocupar as casas da Câmara. 
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A proposta da Assembleia Municipal - di sse a qu e l e Vereador-, não 

é mai s do qu e a legalização do oportunismo de certas pessoas que ocupa

ram indevidamente as casas. E a concluir ~ eu entendo que tal como acon

teceu às pessoas que recentemente ocuparam as casas pré-fabricadas da câ

mara e qu asi de imediato, as mesmas casas foram desocupadas - julgo que 

com a intervenção da Follcia-, também os que ocuparam as casas do Bairro 

da Cov a do Ouro deviam 9 na altura e, também, com a intervenção da JOI{
cia, terem sido desalojados. A concretização da proposta da Assembleia 

Mu nicipa l , d i s s e aquele Vereador, é uma maneira muito simplista de resol

ver uma s ituação com a qual não concordo. 

No uso da pala v r a , O Sr. Presi d ente afirmou qu e a situação é ilegal 
... 

e todos o re co n h e cem mas que seria, agora, absolutamente utópico proceder 

à de socu paçã o pois iri a criar novo problema com o desalojamento das fa

m{ l ias que habitam as casas. 

O Ve r e a d or Sr . Dr. Mange r ã o , aludiu~ de seguida ao facto de na outra 

pro posta qu e s e opunha à que teve vencimento, não se preconizar que as 

pes soas foss em desalojadas mas simplesmente não se permitia que elas 

fica ssem proprietárias de uma casa que ocuparam de uma maneira ilegal 

numa é poca de ilegalidades. Portanto, tratava-se não de desalojar mas 

sim de l e galizar o arrendamento. E a concluir~ arrendar a casa sim; venda 

não. Vender é premiar aqueles que ocuparam a casa de forma ilegal e que 

a gor a vão ter o máximo direito sobre a sua casa que é ser proprietário. 

Ar r e nd a men t o sim, venda não. 

Depois de por todos os intervenientes terem sido tecidas diversas 

considerações acerca das consequências derivantes da venda das casas 

ou do seu arrendamento o vereador Sr. Cruz propôs que com os actuais ocu

pantes das casas fosse celebrado contrato de arrendamente a prazo, ao 

que lhe foi respondido que tal contrato náo é permitido por lei. 

De seguida, o Vereador Sr. Dr. Mangerão propôs que a Câmara se 

pronunciasse quanto a aceitação ou não do parecer da Assembleia Municipal. 

Posto o assunto à votação verificou-se que por maioria -quatro votos a 

favor e dois contra dos Vereadores Srs. Dr. Mangerão e Cruz foi delibera

do s eguir o parecer da Assembleia Municipal. 

No uso da palavra, o Sr. Presidente, propôs que. fosse feito novo 

i nquérito junto das pessoas, a fim de se saber as que pretendem comprar 



.y~ ' - ~'7'
 

- 5 - ~~'CJ
 

a casa, proposta que foi aprovada por unanimidade. 

De igual modo, o Vereador Sr. Eng Q • Bóia propôs que pelos Berviços 

competentes do Munic{pio fosse feita a avaliação de cada casa, estudo 

que deverá estar conclu{do até 15 do mês· em curso. Esta proposta mereceu, 

também e por unanimidade,aprovação. 

Publicidade-cartazes - O Sr. Presidente comunicou que o Decreto

-Lei nº. 637/76, de 29 de Julho, veio definir critérios e estabelecer 

princ{pio s cpntroladores da actividade publicitária em todo o território 

nacional, tendo em vista não somente a protecção do ambiente f{sico mas 

todas a s impli ca çõe s morais culturais e sociais ineEentes ao fenómeno 

publ i ci t ár io. Mais informou que para o cumprimento do disposto naquele 

di ploma lega l vem chamando a atenção das Câmaras Municipais a Secretaria 

de Es t ado da Admi ni s t r a ção Region~l e Local, tendo para o efeito, envia

do , r e centemente, duas circulares. De seguida, o Sr. Presidente 4eu a 

Ci rcular do Governo Civil do Distrito de Aveiro, número 95/77/A Pº. u-45, 

de 2 de Julho, último, que transcreve uma daquelas Circular~. 829 de 22 

22 de Junho da Secretaria de Estado da Administração Regional e Local. 

Depois de prolongada troca de impressões e de ser feita referência 

ào f a cto de muros municipais já terem sido pintados 3 ou 4 vezes, foi 

abordada a necessidade de ser elaborada postura regulamentando tal maté

ria. O Sr. Presidente informou que a postural municipal ainda em vigor 

mas completamente desactualizada, foi a pr ovada em Fevereiro de 1952. 

Acer ca do assunto foi deliberado, por unanimidade: PRIMEIRO - Ouvir 

a Comissão Municipal de Arte e Arqueologi a~ SEGUNDO - Encarregar o Ve

r eador, Sr. Dr. Mangerão de elaborar projecto de nova postura. 

Serviços Municipalizados - Contratos - Por unanimidade, foi delibe

rado conferir poderes do Sr. Presidente ou a quem as suas vezes fizer, 

para outorgar nos contratos a celebrar com as firmas Faianças da Capôa 

- Industria de Cerâmica, L§. e Bóia & Irmão, ambos referentes ao forne

cimento de energia em média tensão, de acordo com a comunicação con)tan

te do ofIcio nº. 1357, de 29 de Julho, passado, dos Serviços Municipali

zados de Aveiro. 

Igualmente foi deliberado conferir, também poderes ao Sr. Presidente 

ou a quem as suas vezes fizer, para outorgar no contrato a celebrar com 

a firma Sondagem e Fundações A~ Cavaco, Ld~. de Lisboa, para a execução 
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de dois furos de pesquisa e eventual captação de água subterranea, des


tinados ao abastecimento do Concelho de Aveiro a que se refere o oficio
 

nº. 1417, de 1 do corrente mês, daqueles Serviços Municipalizados.
 

Licenças de Loteamento - Em cumprimento da deliberação tomada na 

reunião de 5 de Junho, findo, quando do pedido formulado pela Entufapra 

-Emprensa Turistica Farol Praia, Ld~. da Barra, foram lidas as informa

ções prestadas pelos Srs • Chefe d a Secretaria e Engenheiro dos S.U.O., 

juntas a o "r e s p e c t i v o processo e gueaqui se dão como transcritas. !por 

unanimidade, foi d e l i b e r a d o deferir a pretensão da firma requerente, no 

s en t ido d e a cauqão de 7 500 contos ser fraccionada em três de 2.000 

con t o s cada e uma de 1.500 contos, podendo v erificar-se o cancelamento 

das f rac çõ e s de cau ção total do modo requerido que é o seguinte: a) 

Qu e a primeira fiqu e cancelada a pó s o ensaibramento das ruas e dos espa

ço s a pa v i men tar , excepto passeios;b) . - Que a segunda, também de 2.000 

conto s s e j a cancelada, concluipda que seja a rede de água e esgotos; 

c). Que a t erceira caução de 2 . 0 00 contos seja cancelada co m a conclusão 

daelectrificaçã~ excepto candeeiros de jardins; d) Que a cau~ão de 1 SOa 

co n tos s e liberte concluida que seja a asfaltagem e concluidas as restan 

te s infra-estruturas. De acordo com a informação dos S.U.O., os preços 

unitários, agora propostos e a c ei ~ poderão, ao longo do tempo, ser 

ultrapassados pelo que haverá lugar à correspondente r ectificação. Fi

nalmente, foi deliberado indeferir o pedido respeitante à prorrogação 

do prazo para conclusão das infra-estruturas para 4 anos. 

Atribuições de cultura - espectáculos de ópera - A Vereadora Senho~ 

ra D. En e i d a deu conhecimento d e que o Direc~or da Orquestra do Teatro 

Na ci on a l de S. Carlos se propõe realizar dois espectáculos de ópera nesta 

cidade, constituindo encargo desta Câmara Municipal o a l u gue r do teatro; 

a propaganda a todos os niveis populacionais e concessão d e um subsidio 

ao Teatro Nacional que poderá ser igual à receita da bilheteira, ~i de

l i ber a do a ce i t a r tais condições e incluir em orçamento suplementar, a 

e l a bo r a r brevemente, a necessária verba. 

Senhas - Mercado de Manuel Firmino - A Câmara deliberou, por una

ni mi da d e , mandar proc eder à emissão dos seguintes recibos, Il-A, nas con

di çõe s d escritas na Circular n Q • 29/68, da Direcção-Geral da Administra

ção Local: Outros - Mercados e Feiras - Série H-la 000 recibos numera

dos d e 1 a la 000, que correspondem a 100 cadernetas, da taxa de 5$00, na 

côr amarela com faixa azul. 
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Derramas - Foi deliberado, por unanimidade, de harmonia oem o 

di sposto no artigo 6Q do Decreto-Lei n Q 173/73, de 16 de Abril, lançar 

uma derrama da percentagem de dez por cento, a incidir sobre as contri

buiçCes predial rústica e urbana e a contribuição industrial, em tod, e 

o.ncelho de Avei r o , destinando-se o produto da mesma derrama à realiza

ção das seguintes obras e melhoramentos, considerados urgentes e de in

teresse generalizado a todo o concelho: 

- Ampliação do Cemitério de Mamodeiro 

- Reotifi oação e pavimentação da Rua da Cumieira na pJvea do 
Valado 

- Ur bani za ção do Largo de S. Pedro, em Nariz 

- Ligação de Car cavel o s a Eirol 

- Abertur a da liga ção entre a Quinta do Picado e Bon8uee8s~ 

pe l a Rua da Ucha e Rua do Baixeiro 

- Pavimen t ação e rectificação da Rua do Brejo, em Aradas 

- Pav imenta~ão e rectificação da Rua Amadeu do Vale e centi
nua ção ate à E.N. ju nt o da Satelauto 

- Ur bani zação da Zona das Arrotas - pavimentação e outras in
f r a e s t ru tur a s nas Arrotas da Quintã do Loureiro 

- Aoe s so ao Cemitério de Cacia 

- Pavimentação ~a Rua de Matos Novos entre Paço e Sarrazola 

- Al argamen t o do acesso às Agras do Norte 

- Urb anizaçã~ das Ruas das Cilhas e da ~almeira em S. Bernarde 

- Eli mi na ção da passagem de nível das Eirinhas, em Eixo 

- Abertura de um arruamento junto à Capela de S. Jacinto. 

Mai s foi deliberado, por unanimidade, efectuar e pedido res

pectivo ao Director de Finanças do Distritc de Aveiro, devidamente ins

truíde. 

Esta deliberação foi aprovada em minuta, n~s termos legais,p~ 

ra i medi ata execução. 

Subsídios a instituições de assistência - Por unanimidade, foi 

deliberado conceder os seguintes subsídios, em referência ao corrente 

ane : Centro Social de Esgueira - 30 000$00; Associação de Assistênoiade 

Ei xo - 15 000$00; Centro Paroquial de S. Bernardo - 35 000$00; Florinhas 

do Vou ga - 50 000$00; Conferênoia Vicentina de Esgueira - 15 000$00; Li

ga dos Combatentes - I 500$00 e Centro de Bem Estar Infantil da Vera-Cruz 

- 50 000$00. 
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Reguerimentos-Trânsito - Lidos os requerimentos da firma Vitan 

So ciedade Comercial e Industrial de Produtos para Pecuária, Ld~ com de

legação n a Rua Cândido dos Reis desta cidade, pedindo estacionamento pri

va tiv o em frente dos nQs. 150 e 152 da referida artéria e de Albertina 

Au gu s t a da Silva Chaves Martins Fernandes da Silva, pedindo autorização... 
para colocar uma placa de proibição de estacionamento no portão da mora

dia n a Ru a Ma nu e l de Melo Freitas. Em virtude de o Sr. Vereador do Pelo~ro 

ro t e r emi t i d o parecer desfavorável quan~o a ambas as pretensões foi 

d e liberado , po r un a n i mi da d e/ i ndef e r i r a qu e l e s r equerimentos. 

Fu n ci ona li smo Mu n i ci pal - Licença para férias - Em conformidade 

com as info r maçõ e s cons t a n t e s dos r espectivos r equerimentos foi deliber~ 

do , po r u n a n i mi dade , co nceder as seguintes licenças para férias: Francis

co J o r ge dos Sa nto s Maçar ico - 19 d i as, Fernando da Silua Luis - 15 dias 

• Ema nue l Mo r e i r a da Cu n ha - 10 d i as. Adriano Cirne Tavares - 25 dias. 

, 5 ' J u lio P ~re i ra - 1 d ia s . Gu i lhermi no Antonio Leite; Adelino F erreira d o s 

Rei s . Al fle rto Mar qu e s Birrento; Manuel de Sousa; Ma r i a da Anu n ciaçã o 

Marqu e s do s San t o s . Pedro Manuel Fernandes Freire e Rui Alberto Ribeiro 

de Quadros , todo s 30 dias. 

Tu r i smo - Caixa de Previdência dos Profissionais de Espectáculos

- Li d o o ôficio n Q • 7569, de 27 de Julho último, d a entidade acima re

f eren c iada, solicitando o pagamento da importância de 10 742$00, res

pei tante a os encargos d erivantes da realização de uma tourada nesta cidade 

em 1975 , e que a Comissão Municipal de Turismo teve de assumir a respons~ 

bilida d e do pagamento dos respectivos encargos, por o não ter feito o 

empresário, foi deliberado, por unanimidade autori~ar o pagamento e di

ligenciar n o s en~ido de o empresário vir a pagar o encargo que assumiu. 

Regata Ovar- Rveiro - O Vereador Sr. Cruz referiu que a 13 e 14 
do mê s decorrente se realiza a Regata Ovar-Aveiro e propôs que aos parti 

cipa n t es seja proporcionad4 uma recepção e oferecido um jantar, aliás 

como v em sendo hábito; que as lanchas do Turismo sejam cedidas uara 

a compan ha r e m as provas e que se ofereça um trofeu para as pr~vas a disp~ 

t aro Foi d e l i b e r a do por unanimidade aprovar aquela propoeta. 

TurisQo - Recepcionistas eventuais - O Vereador Sr. Cruz informou 

que na próxima sexta-feira terá lugar o pequeno concurso para a selecção 

das duas recepcionistas. Foi deliberado, por unanimidade, que os Verea
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dores Snr. Cruz e Dr. Mangerão constituam o respectivo JÚ~i. 

Propaganda Tur{stica - Folhetos - Por unanimidade, foi deliberado 

contactar com empresa de transportes para se encarregar do transporte 

de Li sboa para esta cidade dos desdobráveis já impressos, aproveitando-se 

para tanto o retorno da camioneta. 

Primeiro Grande Prémio de Atletismo a Organizar pelo Académico Club 

das Agras - Lido o of{cio dirigido ao Sr. Presidente da Comissão 

Munici pa l de Turismo, pedindo apoio para aquela organização. Foi delibe

r ado por unanimidade, conceder uma taça. 

E não havendo ma i s assuntos a tratar foi encerrada, pelo Sr. Presi

den t e a pre s en te reunião. Eram 23 e 45. 

Pa r a constar e devidos efeitos se lavrou a presente acta que 

eu l~' --'~ \ -p h ~' , Chefe da Secretaria a subs

cr evo . ~ 

~ \ -- ./ 


